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NOTA OFICIAL Nº 053/2026 

 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2026. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIAS GERAIS ADMINISTRATIVAS  

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

O Presidente da Confederação Brasileira de Basketball – CBB, no uso de suas atribuições 
estatutárias e nos termos do art. 20 do Estatuto Social, convoca os membros da Assembleia 
Geral Administrativa para participarem: 

 

I – ASSEMBLEIA GERAL ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA 

A ser realizada no dia 30 de abril de 2026 (quinta-feira), às 10h (dez horas), em primeira 
convocação, com a presença da maioria absoluta de seus membros, e, não havendo quórum 
para instalação, às 10h30 (dez horas e trinta minutos), em segunda e última convocação, com 
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I. Apreciar e deliberar sobre as contas do exercício de 2025, acompanhadas do parecer do 
Conselho Fiscal; 

II. Apresentação do Relatório Anual de Atividades da CBB referente ao exercício de 2025. 

 

II – ASSEMBLEIA GERAL ADMINISTRATIVA EXTRAORDINÁRIA 

A ser realizada imediatamente após o encerramento da Assembleia Geral Administrativa 
Ordinária, no mesmo dia e local, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

I. Deliberar sobre proposta de reforma do Estatuto Social da CBB; 

II. Assuntos gerais. 
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Instruções para participação 

As Assembleias serão realizadas em formato híbrido (presencial e virtual): 

• Participação presencial: 

Sede da CBB – Av. Salvador Allende, nº 6555, Pavilhão 1, Sala 7, Riocentro, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.  

• Participação virtual: 

Por meio da plataforma Zoom, com acesso mediante link a ser enviado por e-mail aos 
membros da Assembleia com antecedência mínima de 10 (dez) dias, bem como 
disponibilizado em Nota Oficial.  

 

Disposições gerais  

Os documentos relativos à ordem do dia serão disponibilizados previamente aos membros da 
Assembleia. 

A participação por meio eletrônico terá a mesma validade jurídica da participação presencial, 
inclusive para fins de votação. 

 

 

 
 
Marcelo Sousa 
Presidente 


